Comisséao Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n°® 8035,
de 2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacéo
para o decénio 2011-2020 e da outras providéncias" — PL 8035/2010

PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano de Educacédo para o decénio 2011-2020 e da outras
providencias

Texto original: inexistente

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se a Estratégia 1.10 a Meta 1 do PL 8.035, de 2010, com a
seguinte redagéo:

Estratégia 1.10: Fomentar a expansdo de creches nas instituicfes
publicas de ensino superior, voltadas para o atendimento das estudantes
e da comunidade escolar.

JUSTIFICATIVA

A Constituicdo Federal de 1988 assegura as crian¢as o direito a educacao e
cuidados.

Conforme o art. 6° da CF, a educacdo é um dos direitos sociais garantidos a
populacao brasileira e de acordo com o art. 208, “o dever do Estado com a
educacdo sera efetivado mediante a garantia de: IV - educacdo infantil, em
creche e pré-escola, as criancas até 5 (cinco) anos de idade.”

Ja, de acordo com o art. 7°, “sé@o direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,
além de outros que visem a melhoria de sua condig&o social: XXV - assisténcia
gratuita aos filhos e dependentes desde o]
nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas.”

Em seu art. 227, a CF/1988 reforga: “é dever da familia, da sociedade e do
Estado assegurar a crianca e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
a vida, a saude, a alimentacdo, a educacéo, ao lazer, a profissionalizacéo, a



cultura, a dignidade, ao respeito, a liberdade e a convivéncia familiar e
comunitaria, além de colocd-los a salvo de toda forma de negligéncia,
discriminacdo, exploracdo, violéncia, crueldade e opressao”, aspectos
reafirmados pela Lei 8.069/1990, que dispde sobre o Estatuto da Crianca e do
Adolescente, em seu art. 4°.

bY

Dessa forma, considerando-se o direito a educagao tanto das/os jovens
universitarias/os, assim como das criancas, assim como o direito destas de
permanecerem cuidadas e protegidas enquanto suas maes e pais trabalham ou
estudam nas universidades, € fundamental que estes equipamentos sociais
também sejam instalados dentro dessas institui¢coes.

Sala da Comisséo, 07 de junho de 2011.
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Deputado Federal — PT/SP



